
***** ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÃ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO -VARZEA ALEGRE.CE 
CEP: 63540..000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.01 22.001 
CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇ- DIRETA 

1 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso 11 Art. 75 a Lei Federal nº 14.133/2021 , 
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que a resentar o menor valor cotado. 
1.3- O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, nciso li , §3°, da lei n. 14.133/21, 
onde as contratações de que trata o li do caput do artigo serão p eferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínim de 3 (três) dias úteis , com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestaçao de inter sse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

2-DO OBJETO 
2.1 - LOCAÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO TIPO CAMIONET SUV PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO POD LEGISLATIVO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE 

3 - DA ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E ESTIMA TIV DE PREÇOS E PREÇOS 
REFERENCIAIS 
3. 1 - A empresa a ser contratada, deverá executar os serviços, onforme descrição na planilha 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD UNIT. TOTAL 

1 

LOCAÇAO DE 01 (UM) VE CULO UTILITARIO TIPO 
CAMIONETA/SUV OU SIMILAR CAPACIDADE PARA 
05 (CINCO) OU 07 (SETE) PASSAGEIROS, QUATRO 
PORTAS, COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA/ELÉTRICA, AIRBAG, CÂMBIO 
AUTOMÁTICO, NACIONAL OU IMPORTADO; 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 170CV; ANO DE FABRICAÇÃO 
2017 OU SUPERIOR E MOVIDO A DIESEL, GASOLINA 
E FLEX. TRAÇÃO 4X4, COMBUSTÍVEL E MOTORISTA 
POR CONTA DA CONTRATANTE, MANUTENÇÃO E 
SEGURO DO VEÍCULO POR CONTA DA 
CONTRATADA 

MÊS 8 R$ 7.150,00 R$ 57.200,00 

R$ 57.200,00 
3.2 - Conforme exigência legal, a Câmara de Várzea Alegre/CE, r alizou pesquisas de preços de 

mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ram do objeto licitado, utilizando-se 
como base legal a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 d Julho de 2021 . 
3.3 - O valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 57 200,00 (cinquenta e sete mil e 
duzentos reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção d preço estimado para a futura 
contratação o valor médio das pesquisas realizadas, conforme rt. 6° da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 65, de 07 de Julho de 2021. 
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3.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superi 
orçamento na planilha acima. 

4- MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OBT R PROPOSTAS ADICIONAIS 
DE EVENTUAIS INTERESSADOS 
4 .1 - Conforme o parágrafo 3° do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova ei de Licitações), a Câmara do 
Município de Várzea Alegre/CE, poderá obter propostas adicion is de eventuais interessados, 
inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com o o 1etivo de selecionar a proposta 
mais vantajosa para a administração. 
4.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) n Setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, na Rua José Alves Bezerra, nº 58 , Bairro Riachinho, Cep 63.540-
000, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário das 08:00hs às 13:00 s, em dias úteis ou junto ao e
mail Oficial do Setor de licitações licitacmva@gmail.com até a da a limite. 
4.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propos s encerrará as 13:00hs do dia 
26 de Janeiro de 2024. Após esse prazo, o processo estará en errado para o recebimento de 
novos orçamentos, de maneira que a Câmara garanta o andament do proces~o- de contratação. 
4.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada confor e modelo constante no Anexo 
11 , na forma e no conteúdo, as exigências do Termo de Referência. 
4.3.1 - As propostas de preço que não estiverem em consonância om as exigências do Termo de 
Referência serão desclassificadas. 
4.3.2 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores un árias, constante do Termo de 
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administra ão mediante pesquisas. 

5 -APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado d firma, preenchidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecâ ico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas na última folha e rub icadas nas demais por pessoa 
legalmente habilitada. 
5.2 -AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTE : 
5.2.1 - A razão social, local da sede e o número de inscrição no C PJ da licitante; 
5.2.2 - Assinatura do Representante Legal; 
5.2 .3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 
5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, de algarismos e por extenso, já 

consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tribut s, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto do termo de referênci . Em caso de divergência entre 
valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expresso em algarismos, e por extenso, 
prevalecerá o por extenso; 
5.2.5 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os c stos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta; 
5.2.6 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas no termo de referência; 
5.3 -A(S) PROPOSTA(S) DE PREÇO($) SERÁ DESCLASSIFICA A 
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5.3.1 - A proposta de preços apresentadas em desconformidade e m o item 5 desta Dispensa de 
Licitação e: 
5.3.1 .1 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente in xequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade través de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de m reado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, não se admitindo complementação 
posterior; 
5.3.1.2 - Não atenderem às exigências contidas nessas Condições Gerais de Contratação Direta. 

6 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 024, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ainda ser prorrogado de acordo com a Lei Fed ai nº 14.133/2021, com eficácia 
após a publicação do seu extrato. 

7- REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
7 .1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguint Documentos, os quais serão 
analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 
7 .1 .1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todo os aditivos ou o ultimo aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de socied des comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade orações, acompanhado da ata 
da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria e exercício; 
7.1.2 - Cédula de Identidade e Cpf, dos Sócios-Administradores do titular da empresa; 
7.1.3 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídic (CNPJ); 
7.1.4 - Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (1 S) relativo ao domicilio ou sede 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto dessa dispensa; 
7.1.5 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Fed ral deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dí ida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n5 1. 751 , de 02.10.2014; 
7.1.6 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Esta uai deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativ Estadual; 
7.1.7 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Muni ipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativ Municipal; 
7.1.8 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia p r Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos soei is instituídos por Lei; 
7.1.9 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), da jurisdi ão da sede ou filial do licitante; 
7.1.1 O - Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pess a jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante presta ou prestou serviços da mesma categoria do objeto 
constantes desta dispensa, com firma reconhecida do responsá el legal pela parte de quem o 
emitiu; 
7.1.11 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedi a pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, não superior a 30 (trinta) dias de emissão, quando não for expresso sua validade; 
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9.2 - A Câmara deverá anular o presente Processo Administrativ , no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
9.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à ind nização. 
9.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistê eia da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
9.5 - O(A) Agente de Contratação consultará se a empresa venced 
à Administração Pública mediante a Consulta de licitante 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU htt s://certidoes-a f.a 
9.6 - O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO GL 

10-ANEXOS 
10.1 - Anexo 1 - Termo de Referência; 
10.2 - Anexo li - Modelo de Proposta de Preços; 
10.3 - Anexo Ili - Modelo de Declaração; 
10.4 - Anexo IV- Modelo da Minuta do Contrato. 

José Renato Alves Ferreira 
Agente de Contratação 

Câmara de Várzea Alegre/CE 

ra possui alguma sanção junto 
pessoa jurídica, Consulta 

ov.br . 
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ANEXO 1 

.CAMARAVARZEAALEGR 
CAM RAV.A@HOTMAJL.COM 
(88)3 1-2073 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
LOCAÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO TIPO CAMIONETA/SUV PARA TENDER AS NECESSIDADES 
DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO PODER LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

2. DA ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD 
LOCAÇAO DE 01 (UM) VE CULO UTILIT RIO TIPO CAM ONETA/SUV 
OU SIMILAR CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) OU 07 (SETE) 
PASSAGEIROS, QUATRO PORTAS, COM AR CO DICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA/ELÉTRICA, AIRBAG, CÂMBIO A TOMÁTICO, 

1 NACIONAL OU IMPORTADO; POTÊNCIA MÍNIMA DE 17 CV; ANO DE MÊS 8 
FABRICAÇÃO 2017 OU SUPERIOR E MOVIDO A DIESE , GASOLINA 
E FLEX. TRAÇÃO 4X4, COMBUSTIVEL E MOTORISTA R CONTA 
DA CONTRATANTE, MANUTENÇÃO E SEGURO DO V ICULO POR 
CONTA DA CONTRATADA 

3. JUSTIFICATIVA 
3.1. A presente contratação tem por objetivo dar suporte ao gabi ete da presidência da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre, no deslocamento do presidente e de ais parlamentares no exercício 
de suas funções, assegurando o desenvolvimento do serviço legisla ivo, a intermediação das ações, 
buscando atingir os objetivos traçados, com eficiência, eficácia e e onomicidade. 

4. ORIGEM DOS RECURSOS 
4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, d s recursos próprios da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da(s) Dotaç o(ões) Orçamentária(s) nº 
01 .031 .0001 .2.001.0000 e Elemento(s) de Despesa(s) nº 33.90.3 .00/33.90.36.00. 

5. SUBCONTRATAÇÃO 
5.1 . CONTRATADA deverá assumir integralmente, perante a Administração, todas as 
responsabilidades dos eventuais desdobramentos técnicos, a ministrativos, cíveis e penais 
relativos à execução do objeto, de forma que a subcontratação, e qualquer uma de suas formas 
ou modalidades, é vedada. 

6. REJUSTE DO CONTRATO 
6. 1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano ontado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicit ção da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um an , aplicando-se o índice IGP-M 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a orrência da anualidade; 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo e um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajust menta, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação con ecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a c ntratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor emanescente, sempre que este 
ocorrer; 
6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, abri atoriamente, o definitivo; 
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser e into ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier ser determinado pela legislação 
então em vigor; 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, s partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por m io de termo aditivo; 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
7.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotand em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 1i r necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a sponsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda ue resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não imp ca em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade om o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for ecessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ' autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

8. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
8.1 . O recebimento provisório será realizado de forma suma Ia, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da nformidade do serviço com as 
exigências contratuais: 
8.2. O recebimento definitivo será realizado por servidor ou comi são designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendime o das exigências contratuais; 
8.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em part , quando estiver em desacordo 
com o contrato; 

8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a respons ilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profis ional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato; 
8.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabíve , à conclusão de todos os testes 
e será feito em até 01 (dia) após a prestação dos serviços; 
8.6. O recebimento definitivo será feito em até 03 (três) dias após prestação dos serviços; 
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8.7. A Contratada fica obrigada em 24 (vinte e quatro) horas a repa ar, corrigir, remover, rectin<e~fff"""'" 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços ue se mostrem defeituosos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, ca endo à fiscalização não atestar 
o recebimento provisório ou definitivo do serviço até que seja sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Prov sório ou Definitivo. 
8.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a esponsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, e qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por orça das disposições legais em 
vigor. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1- Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impos os, taxas, encargos, royalties, 
seguros, fretes - carrego e descarrego, decorrentes da execução os serviços, sem qualquer ônus 
para a CONTRATANTE; 
9.2- Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo, de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.3- Reexecutar às suas expensas, todo e qualquer serviço em d sacordo com as especificações 
exigidas e padrões de qualidade exigidos; 
9.4- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contr tante ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo até a execução dos serviços; 
9.5- Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo tabelecido; 
9.6- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela ontratante, durante a execução 
do objeto contratado; 
9.7- Serão de responsabilidade da Contratada todos os encargos com a manutenção do veiculo, 
lubrificantes, todas as despesas com a adequação do veículo co as disposições legais, todos os 
encargos trabalhistas, todos os encargos sociais e todos os enc rgos previdenciários, isentando 
integralmente o município de Várzea Alegre/CE; 
9.8- Submeter os veículos a vistorias técnicas quando determin das pelo órgão de trânsito do 
município e manter, durante todo o prazo de vigência contratu 1, as condições de habilitação 
compatíveis com a obrigação assumida. 
9.9- Cooperar com a fiscalização da Contratante, bem como cump ir as Portarias e Resoluções do 
Município e manter os veículos sempre limpos e em condições de egurança; 
9.1 O- Apólice quitada ou renovada do seguro de responsabilidade civil de terceiros com cobertura 
para danos materiais e acidentes pessoais de passageiros; 
9.11- Responder por si e por seus prepostos, por danos causados Contratante ou a terceiros por 
sua culpa ou dolo; 
9.12- Manter o serviço em funcionamento, substituindo o veículo o condutor (quando for o caso) 
em caso de eventuais faltas não prejudicando o atendimento do s rviço, objeto contratado; 
9.13- Em caso de substituição de veículo ou condutor (quando for caso), a Contratada obriga-se 
a informar e remeter a Contratante, os documentos acima, referent s ao novo veiculo a ser utilizado 
e o novo condutor contratado. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

·'VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO .. 
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10.1- Indicar o local em que deverão ser realizados os serviços; __ V_~ __ 
10.2- Permitir ao pessoal da Contratada, acesso ao local do se iço desde que observadas às 
normas de segurança; 
10.3- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecid s neste Termo de Referência, 
após o cumprimento das formalidades legais; 
10.4- Designar servidor para a vistoria e fiscalização dos serviços; 
10.5- A comunicação imediata a Contratante quanto a possívei dificuldades na execução do 
contrato; 
10.6- A prestação de informações e esclarecimentos necessário à execução do objeto ou que 
venham a ser solicitados pelo representante da Contratada; 
10.7- O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitan o-o caso não esteja de acordo 
com as especificações trazidas neste Termo; 
10.8- A comunicação por escrito e tempestiva a Contratada rei rente a qualquer alteração ou 
irregularidade na execução do objeto contratado; 
10.9- A solicitação de esclarecimento, correção e solução de in oerências, falhas ou eventuais 
omissões constatadas em seus trabalhos, sem ônus adicional para a Contratante, independente da 
responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do ence menta do contrato e que forem 
julgadas como necessárias à conclusão do processo de desaprop ação e indenização; 
10.10- Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias a e e termo; e 
10.11- Arcar com todas as despesas de combustível. 

11. PAGAMENTO 
11 .1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para cr 
corrente indicados pelo contratado. 
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fat 
atestar a execução do objeto do contrato. 

ntados a partir do recebimento 
to em banco, agência e conta 

ra quando o órgão contratante 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aco panhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de co suita on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no a . 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docum ntos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, orno, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inad mplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneador s. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, e 2021 , o licitante/adjudicatário 
que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

"VÁRZEA ALEGRE. CIDADE D<'.) AMOR FRATERNO'" 
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Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveni nte devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exi ida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto d licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do c 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licita 
12.2. Serão aplicadas ao responsãvel pelas Infrações admlnls ativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de in ridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicad exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13 /2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4. A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na rma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada o responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
12.2.5. A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo ser aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili, IV, V, VI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penalid de mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú lica direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo ser · aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas os incisos li, Ili , IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penali ade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contr tar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo m nimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 

"VÁRZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO .. 
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'1'Jto JP. 
12.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste t rmo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de com etência exclusiva do presidente 
da Câmara. 
12.2.8. As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. de te termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso 11 do mesmo item. 
12.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su eriores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além d perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialme 
12.2.1 O. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não xclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.2.11 . Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12. . deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a data de sua intimação. 
12.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do it 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissã composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim rá o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresenta defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
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ANEXO li 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇ 

Setor de Licitação 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
Ref.: Dispensa de Licitação nº 2024.01 .22.001 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, rei rente à Dispensa de Licitação 
em referência, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO IPO CAMIONETA/SUV PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DA PRESIDÊN IA DO PODER LEGISLATIVO 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pelo valor global de R$_-,--____ _ 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da L i nº 14.133/2021 , bem como às 
cláusulas e condições estabelecidas nesta Dispensa. 

ITEM DESCRIÇÃO 

LOCAÇ O DE 01 (UM) VE CULO UTILIT RIO TIPO 
CAMIONETNSUV OU SIMILAR CAPACIDADE PARA 05 
(CINCO) OU 07 (SETE) PASSAGEIROS, QUATRO PORTAS, 
COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICNELÉTRICA, 
AIRBAG, CÂMBIO AUTOMÁTICO, NACIONAL OU 

1 IMPORTADO; POTÊNCIA MINIMA DE 170CV; ANO DE MÊS 
FABRICAÇÃO 2017 OU SUPERIOR E MOVIDO A DIESEL, 
GASOLINA E FLEX. TRAÇÃO 4X4, COMBUSTIVEL E 
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATANTE, 
MANUTENÇÃO E SEGURO DO VEÍCULO POR CONTA DA 
CONTRATADA 

QTD UNIT. TOTAL 

R$ - R$ -

R$ -

DECLARAMOS, que no valor proposto estão inclusos os impostos encargos sociais e trabalhistas 
e demais despesas pertinentes à execução dos serviços; que ass mimos inteira responsabilidade 
pela execução dos serviços objeto desta dispensa; que os mesm s serão executados conforme 
exigências dessa condição e contratual e que serão iniciados dentr do prazo ali estipulado; 
DECLARAMOS, que assumimos inteira responsabilidade pela exe ução dos serviços, e que serão 
executados conforme exigências edilicias e contratual, e que ser o iniciados a partir da data de 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇO. 

Proponente: 
Cnpj nº: 
Nome do Representante Legal: 
Cpf nº: 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE 00 AMOR FRATERNO .. 
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Valor Global da Proposta: R$ ___ '--------------'--_, 
Dados bancários: 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 

Nome do Representante Legal 
Cpf _____ _ 

Carimbo e Assinatura do Proponent 

"VÁRZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO'" 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DO AR . 7 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº _ __ _ 

(Modelo nº01) 

A empresa _ ____ inscrita no CNPJ nº ___ , com sede ___ , nº _ , Bairro _ _ , 
Cidade ___ Estado __ , representada pelo(a) Sr(a). ---i---' portador Cpf: ___ _ 
DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabele ido na Lei Federal nº 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXII , do artigo 7º, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob a penas da Lei. 

Nome do Representante Legal 
Cpf _____ _ 

"VÁRZEA ALEGRE. CIDADE D•J AMOR FRATERNO" 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRA TO Nº 2024.01.22.001 

MUNICÍPIO OE VÁ 
DA CÂMARA M 
____ _, p 

DECLARA: 

TO QUE ENTRE SI FAZEM O 
EA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 

ICIPAL, COM A EMPRESA 
O FIM QUE A SEGUIR SE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pessoa jurídi a de direito público interno, com 
sede à Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidad Várzea Alegre/CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.748.214/0001-27, neste ato representa o(a) pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr(a). ALAN SALVIANO LIMA, doravante denomi ada de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa ______ , inscrita no CNPJ nº -+-----· com endereço na 
Rua/Av. ____ , nº _ , Bairro _ __ , Cidade --~/UF, representada por seu 
representante legal, o(a)Sr(a). _______ , portador d CPF nº ____ , ao fim 
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo o Processo de Dispensa de 
Licitação nº 2024.01 .22.001 , em conformidade com o que preceit a a Lei nº 14.133, de 1° de abril 
de 2021 , sujeitando-se os contratantes às suas normas e às áusulas e condições a seguir 
ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Dispensa de Licitação nº 2024.01.22.001 , de a rdo com o art. 75, inciso li , da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , alterada pelo Decreto 11. 71/2023, em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, d vidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegr CE, acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE 1 (UM) VE ULO TIPO CAMIONET A/SUV 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO PODER 
LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução o objeto deste contrato o valor 
global de R$ ____ ,._ _ _ __ ___, , conforme planilha em anexo; 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contra ação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias di etas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soei is, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, s guro e outros 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT 
4.1- Indicar o local em que deverão ser realizados os serviços; 
4.2- Permitir ao pessoal da Contratada, acesso ao local do serviço d sde que observadas às normas 
de segurança; 
4.3- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas ste Termo de Referência, após 
o cumprimento das formalidades legais; 
4.4- Designar servidor para a vistoria e fiscalização dos serviços; 
4.5- A comunicação imediata a Contratante quanto a passivei dificuldades na execução do 
contrato; 
4.6- A prestação de informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto ou que 
venham a ser solicitados pelo representante da Contratada; 
4.7- O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitan o-o caso não esteja de acordo 
com as especificações trazidas neste Termo; 
4.8- A comunicação por escrito e tempestiva a Contratada rei rente a qualquer alteração ou 
irregularidade na execução do objeto contratado; 
4.9- A solicitação de esclarecimento, correção e solução de in 
omissões constatadas em seus trabalhos, sem ônus adicional para 
responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do ence 
julgadas como necessárias à conclusão do processo de desapropr 
4.10- Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias a est 
4.11- Arcar com todas as despesas de combustível. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

erências, falhas ou eventuais 
Contratante, independente da 

menta do contrato e que forem 
ção e indenização; 
termo; e 

5.1- Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impos os, taxas, encargos, royalties, 
seguros, fretes - carrego e descarrego, decorrentes da execução s serviços, sem qualquer ônus 
para a CONTRATANTE; 
5.2- Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo, de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.3- Reexecutar às suas expensas, todo e qualquer serviço em de acordo com as especificações 
exigidas e padrões de qualidade exigidos; 
5.4- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contr tante ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo até a execução dos serviços; 
5.5- Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo e tabelecido; 
5.6- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela ntratante, durante a execução 
do objeto contratado; 
5.7- Serão de responsabilidade da Contratada todos os encargos om a manutenção do veiculo, 
lubrificantes, todas as despesas com a adequação do veículo com s disposições legais, todos os 
encargos trabalhistas, todos os encargos sociais e todos os enca gos previdenciários, isentando 
integralmente o município de Várzea Alegre/CE; 

"VÁRZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNo·· 
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5.8- Submeter os veículos a vistorias técnicas quando determin das pelo órgão de t ~ ~ :~ . 

município e manter, durante todo o prazo de vigência contratu 1, as condições de habili 
compatíveis com a obrigação assumida. 

5.9- Cooperar com a fiscalização da Contratante, bem como cump ir as Portarias e Resoluções do 
Município e manter os veículos sempre limpos e em condições de egurança; 

5.1 O- Apólice quitada ou renovada do seguro de responsabilidade civil de terceiros com cobertura 
para danos materiais e acidentes pessoais de passageiros; 
5.11- Responder por si e por seus prepostos, por danos causados Contratante ou a terceiros por 
sua culpa ou dolo; 

5.12- Manter o serviço em funcionamento, substituindo o veículo o condutor (quando for o caso) 

em caso de eventuais faltas não prejudicando o atendimento dos iço, objeto contratado; 

5.13- Em caso de substituição de veiculo ou condutor (quando for caso), a Contratada obriga-se 
a informar e remeter a Contratante, os documentos acima, referent s ao novo veículo a ser utilizado 
e o novo condutor contratado. 

CLÁUSULA SEXTA-DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECE MENTO DO OBJETO 
6.1- O contrato terá o prazo até dia 31 de Dezembro de 2024, e ntados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos o art. 111, da Lei n2 14.133, de 
1° de abril de 2021; 
6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respecti a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, ntados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para cr to em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura qu ndo o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

7.3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aco panhada da comprovação da 

regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de co suita on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no a . 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docum ntos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, mo, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inad mplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneador s. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por con , do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dota ão(ões) Orçamentária(s) nº 
______ e Elemento(s) de Despesa(s) nº _ _ _ 

"'VÁRZEA ALEGRE. CIDADE D<) AMOR FRATERNO'" 
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CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicit ção da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um an , aplicando-se o índice IGP-M 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a corrência da anualidade; 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo e um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajust menta, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação con ecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a ntratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor emanescente, sempre que este 
ocorrer; 
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obri atoriamente, o definitivo; 
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser e into ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor; 
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, s partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente, por m ia de termo aditivo; 
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVI OS 
10.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços do objeto do rmo de Referência em até 05 
(cinco) dias, contados da data da assinatura do contrato. 
10.2. A CONTRATADA disponibilizará o(s) veículo(s) conforme a marca e especificações 
discriminada(s) em sua proposta; 
10.3. A licitante vencedora deverá comprovar, por ocasião da assin tura do Contrato, a propriedade 
de pelo menos 01 (um) veiculo, do tipo camioneta/suv, através da presentação do Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV, emitido pelo Órgão e Transito competente; 
10.4. O(s) veículo(s) serão objeto de vistoria, anotando-se na "Fi ha de Vistoria", fornecida pela 
CONTRATADA, todas as observações sobre seu estado, por ocasi o de sua entrega e devolução; 
10.5- O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixad em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONT UAIS 
11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi ões contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 2 % (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei n2 14.133, de 1 de abril de 2021 ; 
11 .2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina o art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINIST TIVAS 
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14.3- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ias · 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for ecessário à regularização as 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos · autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DA PUBLICAÇÃO 
15.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação d 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifest ção final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
16.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução o Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de ha ilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, 
relacionadas com o presente Contrato que não forem 
conforme art. 92, § 1° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

conhecimento das questões 
pelos meios administrativos, 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçõe retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Várzea Alegre/CE, _de ___ _ 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

o Representante Legal 
Cpf: 

me da Empresa 
Cnpj: 

CONTRATADO 

Nome: _____________________ Cpf:
1 
________ __ _ 

Nome: ____ ________________ Cpf: t------------
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ 
RUAJOSÊ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N" 585 
RIACHINHO • VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540.000 

ANEXO AO TERMO DE CONTRA TO Nº 202 .01.22.001 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.01.22.001 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO TIPO CAMIONE A/SUV PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO POD R LEGISLATIVO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE 

DESCRIÇÃO QTD UNIT. TOTAL 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 



***** ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITA 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE/CE, O Agente de 
Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §3° d art. 75 da Lei nº 14.333/2021 , 
torna público para conhecimento dos interessados, o present AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 2024.01 .22.001 para LOCAÇÃO DE 1 (UM) VEÍ ULO TIPO CAMIONETA/SUV 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO PODER 
LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE a fim de obter propostas adicionais. As condições gerais 
e outros se encontram disponíveis no site www.camaravarzea le re.ce. ov.br/. As empresas 
interessadas deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao S tor de Licitação até o dia 26 de 
Janeiro de 2024 (26/01/2024) as 13:00hs para o e-mail licitacmva mail.com ou entregar na sala 
do Setor de Licitação na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Ba rro Riachinho, Cidade Várzea 
Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 08:00hs ás 13: 0hs de Segunda-feira a Sexta
feira. 

José Renato Alves Ferreira 
Agente de Contratação 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
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ENSINO, CONTEMPLADOS ATRAVFS DO PROGRi\MA 
NACIO AL DE AU MENTAÇÃO-P AE, DO MUNICll' IO DE 
TABULEIRO DO NORTE/CE, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 
2024. 

VALOR: Valor Global de R$ 170.888.75 (cento e setenta mil 
oitocentos e oitenta e oi to reais e setenta e cinco centavos). 

PROGRAMA D E T RABALHO: 090 1.12.306.0003.2.040 -
GARANTIA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO 
BÁSICA; Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo, consignado no orçamento de 2024. 

VIGÊNCIA: 18 de Janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 

DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2024. 

Publicado por: 
Antonio Jean da Silva 

Código ldentiticador:F8444D78 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
EXTRATO DE CO\/T RA TO 

CONTRATO N" 2024.0 I .J 8-0003 
ORIGEM : PREGÃO ELETRÔNICO N". 30.11 .01120'.n - SE!VI..EB 
CONTRATANT E: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
CO NTRATADA: MERCADINl-1O VITORIA ALIMENTOS LTDA 
- EPP 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIME TÍCIOS 
(PERECfVETS E NÃO PERECÍVEIS). DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DOS ALUNOS DA REDF. MUNICIPAL DE 
ENSINO, CONTEMPLADOS ATRAVÉS DO PRO_GRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO--PNAE. DO MUNICIPIO DE 
TABULEIRO DO NORTE/CE, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 
2024. 
VALOR: Valor Global de R$ 194.486.95 (cento e noventa e quatro 
mil quatrocentos e oitenta e seis reais e noventa e cinco centavos). 
PROGRAMA DE TRABALHO: 0901.12.306.0003.2.040 -
GARANTIA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO 
BÁSICA; Elemento de Despesas: 3.3.')0.30.00 - Material de 
Consumo, consignado no orçamento de 2024. 
VIGÊNCIA: 18 de Janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2024. 

Publicado por: 
Antonio Jean da Silva 

Código lllcntificador: BCI DEC I E 

SECRET ARJJ\ DE EDUCAÇÃO Bt\ SICA 
EXTRA TO UE CO\/TRA TO 

CONTRA TO N" 2024.01.18-0002 
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30.11.01/2023 - SEMEB 
CO NTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
CONTRATADA: IRANlLDO BRITO RAMOS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(PERECfV EIS E NÃO PERECÍVEIS), OESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DOS ALUNOS DA REDI:.. MUNICIPAL DE 
ENSINO, CONTEMPLADOS A 1 RA vts DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO-PNAE, DO MUN ICÍPIO DE 
TABULEIRO DO NORTE/CE, REFERENTE AO EXERCIC!O DE 
2024. 
VALOR: Valor Global de R$ 344.272,65 (trezentos e quarenta e 
quatro mil duzentos e setenta e dois reais e sessenta e cinco centavos). 
PROGRAMA DE T RABALHO: 090l.12.306.0003.2.040 
GARANTIA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO 
BÁSICA; Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo, consignado no orçamento de 2024. 
VIGÊNCIA: 18 de Janeiro de 2024 a 3 l de dezembro de 2024. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2024. 

ESTADO DO CEAR~ 
PREFE TURA MUNICIPAL DE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 09/2024-GAB, DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DI PÕE SOBRE A EXON ERAÇÃO A PEDIDO DE 
S VIDOR EFETIVO, E DÁ OUTRAS 
P OVIDÊ CIAS." 

O Prclcito Munici ai de Ubajara. 110 uso de suas atribuições legais. 
que lhe são conferi as pelo artigo 71 da Lei Orgânica do Município. e 
em consonância co 1 a Lei 867/2009, de 30 de novembro de 2009, em 
pleno exercício do argo: 
R ESOLVE: 
Art. 1º - EXONE AR a pedido do Sr. FRANCISCO RICARDO 
DE AGUIAR, i, scrito no CPF/MF sob o nº 835.400.833-91 , 
medianlc requeri ento do mesmo. do Cargo Efetivo de 
PROFESSOR, m rícula nº 752869, junto a Secretaria de Educação 
de.te Município. 
Art . 2º - Esta po aria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispo. içõcs em contrário. 

ANOTE-SE, PUB IQ E-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREF ITURA MUNICIPAL DE UBAJARA-CE, EM 
16 DE JANELRO E 2024. 

RENÊDE ALME A VASCONCELOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Dayane França da Silva 

Código Identificador: 120 l 4C59 

ESTADO DO CEARÁ 
A MUNTCIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

J\tU~ICIPAI.: DETÂ"RZE:A AbE 
Pl-:NSA D1-: LICITA ÃO Nº 2024.01.22.001 

EST ADO DO CE RÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, O gente de Contratação no uso das suas atribuições 
em atendimento ao ·3° do arl. 75 da Lei n" 14.333/2021, toma público 
parn conheciment dos interessados, o presente A VISO DE 
DISPENSA DE L C ITAÇÃO Nº 2024.01.22.00l para LOCAÇÃO 
DE 1 (UM) V ÍCULO TIPO CAMIONETA/SUV PARA 
ATEN DER AS ECESSIDADES DO GABIN ETE D A 
PR~:SIDÊNCIA O PODER LEGISLATIVO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE a m de obter propostas adicionais. As condições 
gerais e se encontram disponíveis no site 
www.camaravarLea ,le re.cc. ov.br/. As empresas interessadas 
dc,crào encaminh a sua Proposta de Preços ao Setor de Licitação 
até o dia 26 de Ja eiro de 2024 (26/0 1/2024) as 13:00hs para o e
mail licitacmva~gr ail.eom ou entregar na sala do Setor de Licitação 
na Rua José Alves ezcrra, nº 585. Bairro Riachinho. Cidade Várzea 
Alegre/CE, no horá io de expediente do órgão de 08:00hs ás 13 :00hs 
de Segunda-feira a cxta-feira. 

Vá17.ca Alegre/CE, 2 de Janeiro de 2024. 

JOSÉ RENATO A VES FERREIRA -
Agente de Contnlta ão da Câmara Municipal de Vár7.ea Alegre/CE. 

--- -------
Publicado por: 

Rcgis Aurício da Silva Bct:erra 
Código ldentificaclor:D874C66D 

CAMARJ M UN IC IPA L DE VÁRZEA ALEGRE 
AVISO DE Dl ENSA DE LIC ITAÇÃO º 2024.01.22.002 
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